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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.268, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011. 

Denomina uma via pública do Município no Loteamento 
Shangri-lá. 
(Projeto de Lei n° 08/2009, de autoria do Vereador José Carlos 
Gomes -Cal) 

JOÃO ANTONIO SALGADO RIBEIRO, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Art.1°. Fica denominada de José Ribeiro Tavares, a Rua 03 do 
Loteamento Shangri-lá. 

Art.2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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